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Contrato

 

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO 

 

Na edição nº 001795, página nº 016 do dia 27 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial do Município, referente ao 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 003/2025SEMIETS. 

 

Onde-se lê:  

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, CNPJ Nº 13.071.253/0001-

06. CONTRATADA: JUSCELINO MALAQUIAS DE JESUS, INSCRITO NO CPF Nº 484.093.085-65. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, DO DEPÓSITO DE GUARDAR 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSÉ, S/N, BAIRRO DO GINÁSIO, EM 

PRESIDENTE TANCREDO NEVES -BAHIA. ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS. VALOR 

GLOBAL R$ 1.656,00 (UM MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS) MENSAL, EM 11 (ONZE) 

MESES, PERFAZENDO O VALOR ANUAL DE R$ 18.216,00 (DEZOITO MIL DUZENTOS E DEZESSEIS 

REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0701/ 2040 / 33903600 /15000000. VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 25/02/2025. 

 

Leia-se:   

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, CNPJ Nº 13.071.253/0001-

06. CONTRATADA: JUSCELINO MALAQUIAS DE JESUS, INSCRITO NO CPF Nº 484.093.085-68. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, DO DEPÓSITO DE GUARDAR 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSÉ, S/N, BAIRRO DO GINÁSIO, EM 

PRESIDENTE TANCREDO NEVES -BAHIA. ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS. VALOR 

GLOBAL R$ 1.656,00 (UM MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS) MENSAL, EM 11 (ONZE) 

MESES, PERFAZENDO O VALOR ANUAL DE R$ 18.216,00 (DEZOITO MIL DUZENTOS E DEZESSEIS 

REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0701/ 2040 / 33903600 /15000000. VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 25/02/2025. 

 

 

Presidente Tancredo Neves – BA, 12 de março de 2025. 

 

Iuris Santos Oliveira 

Agente de contratação 
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